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APÊNDICE  IX  ANEXO I 

 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO PARA ATIVIDADES FORA 
DA SEDE DA CONTRATANTE 

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº xx DE XX{dia} DE XX{mês} DE xxxx{ano}. 

 

 
O Fiscal Técnico do contrato nº XXXX, no uso de suas atribuições legais, 

comunica a necessidade de atividades fora da sede da contratante, nas 

condições que seguem : 

a) Local do evento: {Local, Cidade/Estado} {Exemplo: Viagem Turística a 

Gramado e Canela/RS} {Exemplo: Centro de Eventos do IFFar Santa 

Rosa, Localizado da Rua xxxx, nº xxx, bairro xxxx, Santa Rosa/RS} 

b) Data de horário de saída da sede da contratante: Sexta-feira, 07/06, às 

22h em frente ao IFFar SB; 

c) Data de horário de chegada a sede da contratante: Domingo, 09/06, às 

17h, chegada prevista para às 02h em frente ao IFFar SB; 

d) A contratante disponibilizará o meio de transporte para ida e retorno aos 

colaboradores: {sim / não / somente o retorno}; 

e) Número de profissionais necessários: 2 colaboradores 30h; 

f) Número total de diárias necessárias (para todos os colaboradores): 4 

diárias. {Apenas quando o evento for em outro município} ; 

g) A contratante disponibilizará hospedagem aos colaboradores: {sim/não}; 

h) Número de horas extras 100%: {16h}; 

i) Número de horas extras 50%: {0h}; 

j) Número de horas extras Noturna (80%): {0h}; 

k) Número de horas Noturnas não extras (20%): {0h}; 

l) Quadro explicativo das horas extras: 

 
Considerando que os colaboradores não trabalharam na sexta durante o dia: 

 

Descrição Intervalo Horas Totais 
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Período de descanso, 
não considerado como 
tempo à disposição da 
contratante 

Sexta 22:00 - Sábado 
07:00 

- 

Horas Normais Sábado 07:00-13:00 06:00 {compensadas da 
sexta feira} 

Horas Extras 100% Sábado 13:00-19:00 06:00 

Período de descanso, 
não considerado como 
tempo à disposição da 
contratante 

Sábado 19:00-Domingo 
07:00 

- 

Horas Extras 100% Domingo 07:00-17:00 10:00 

Período de descanso, 
não considerado como 
tempo à disposição da 
contratante 

Domingo 17:00 - 
Segunda 02:00 

- 

 
 
 
 
 
 
 

 

São Borja/RS, XX{dia} de XXX{mês} de xxx{ano}. 
 
 

{Fiscal Técnico} {Ordenador de Despesas} 

{encaminhar à contratada com antecedência de 2 dias úteis} 


